
csi 

o 
o 
o co 
C.0 

CO 
CCI u_ 

co co 

o

o 
cs) 

o 
o 
cà o 

.F. 

Q) 

o 
o 
co 

u_ 

co 
o 
o 
o 
(T) 

g 

o 

_CI 

C 
_C 
C 
O 

C 

o 
o_ 

CO as 
Wo 

O z 
o 
o 
_1 to 
W 
< 

— 
O co 
o :o 
• as 

> 

O a_ (-) 
o 
• 6• >. 

c7) sts(.3  

1) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

GABINETE DO PREFEITO 

Pindamonhangaba, 22 de novembro de 2022. 

Ofício n.2  3417/2022 — GAB  

Prezado Senhor 

Em atenção ao requerimento n2 3570/2022, do Vereador Júlio César Carneiro 

de Souza, que solicita providências urgentes de informações sobre qual o órgão da 

Prefeitura que faz o Recolhimento de animais que agride munícipe e outros animais?; 

Informamos, conforme reportado pela Secretaria competente, que hoje o município 

de Pindamonhangaba, conta com ações de defesa animal avançado e buscando 

cada vez mais melhorias. A porta de entrada para as ações referente a animais é a 

Defesa Animal, cujo departamento responsável é a Defesa Civil, através do telefone 

199. 

O CEPATAS — Centro de Proteção e Atendimento aos Animais, é um abrigo 

de animais que deveria ser temporário, pois realizamos campanhas de adoções. 

Infelizmente nem todos os cães são adotados e alguns acabaram virando moradores 

definitivos no local. A dificuldade do CEPATAS em atender demandas advindas 

diretamente da população ou dos vereadores, é em decorrência da lotação que nós 

temos hoje (local reformado para abrigar 60 animais), 110 animais no local, o que 

está bem acima da nossa condição de abrigo. Além disso, o custo para a 

manutenção do local e para manter os animais são altos, pois damos toda a base 

para que o animal seja adotado (ração de qualidade, vacinas, medicamentos, etc). 

Desta forma para traçar uma ação mais organizada, ficou definido através da 

Lei Municipal 6199/21 que o recolhimento dos animais seria por parte da Defesa 

Animal, onde o CEPATAS atuaria como uma estrutura de suporte/retaguarda, para 

abrigo aos animais que fossem recolhidos. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA 
Avenida Nossa Senhora do Bom Sucesso, 1400 - CEP 12420-010 - Pindamonhangaba - SP. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

GABINETE DO PREFEITO 

Estamos com projetos para melhoria no atendimento e na qualidade de 

cuidados com os animais que são recolhidos, contudo, precisamos de recursos 

financeiros para que possa ser possível a aplicação desses projetos. 

Sem mais para o momento, aproveito a oportunidade para renovar protestos 

de estima e consideração. 
Câmara de Vereadores de 

a 111 11 	diaimilonlialiglailai IN  

Isael Domingues 
Prefeito Municipal 

Protocolo Geral e 9486/2022 
Data: 29 11/2022 Horário: 16:24 
LEG - Ofício - REQ 3670/2022 

Exmo. Sr. 
José Carlos Gomes 
Presidente da Câmara Municipal de Pindamonhangaba 
Nesta 
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